  LEI Nº 4.550 – DE 20 DE FEVEREIRO DE 1998

DECLARA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE ÁREA QUE PASSA A PERTENCER AO PARQUE MUNICIPAL DO MOCAMBO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica declarada de preservação permanente a  área de 5.437,80 m2 que passa a  pertencer a área de proteção do Parque Municipal do Mocambo descrito na Lei nº 2.578 de 28 de março de 1990.


Art. 2º - A área é constituída pelos lotes 7 a 16 da quadra 70 C e lote 5 da quadra 70 D do Bairro Jardim Paraíso, inscritos no Cadastro Municipal sob nº 02-31-0117-000-00, 02-31-0130-000-00, 02-31-0142-000-00, 02-31-0154-000-00, 02-31-0166-000-00, 02-31-0178-000-00, 02-31-0191-000-00, 02-31-0206-000-00, 02-31-0220-000-00, 02-31-0234-000-00 e 02-31-0005-000-00, respectivamente.


Parágrafo único - Os terrenos descritos no artigo constam pertencer a: Antônio Tomaz de Magalhães, área de 1.057,80 m2; Geraldo Eustáquio da Cunha, área de 377,00 m2; Diomar Eduardo dos Santos, área de 399,50 m2; Flávio Manna Teixeira, área de 406,50 m2; Jonas Rodrigues de Castro, área de 501,00 m2; Francisco Elias José Galil, área de 461,00 m2; José Carlos de Andrade, área de 402,00 m2; Rafael Gonçalves Boaventura, área de 423,00 m2; Gilson de Deus Borges, área de 474,00 m2; Lázaro Caixeta Nascentes, área de 498,00 m2 e Geraldo Braz da Silva, área de 438,00 m2.


Art. 3º - A área declarada de preservação permanente fica sujeita ao regime de proteção estabelecido na Lei Federal nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, posteriores alterações e demais normas pertinentes ao assunto, cabendo à Prefeitura zelar pela sua fiel execução dentro dos limites de sua competência.


Art. 4º - Fica proibida qualquer forma de exploração dos recursos naturais da área, bem como sua supressão total ou parcial.


Art. 5º - Ficam vedadas nesta área edificações de qualquer natureza ressalvadas, aquelas estritamente necessárias ao pleno funcionamento do Parque Municipal do Mocambo.


Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de fevereiro de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.
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